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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SUMARÉ,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, o “Dia Municipal do Inspetor de Alunos”, a ser
comemorado, anualmente, no dia 15 de abril.

Parágrafo único: Para efeitos desta lei entende-se inspetor de alunos também como
agente escolar.

Art. 2º - A data supracitada será incorporada ao Calendário Oficial de Eventos do
Município de Sumaré.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá em parceria com as instituições de ensino do
município desenvolver atividades voltadas para a valorizaçãoe ao aperfeiçoamento dos Inspetores
de Aluno e Agente Escolar.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 15 de janejro de 2020.
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